
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
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LEI MUNICIPAL N9 10/72--------------------

Dispõe sobre a concessão de émprés-
t. f' d' t... d 11, •lmos; para ms e es u os. a, serVl -
dores Municipais e dá outras provi-

. . I .
dencias. '.

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO: i

Faço saber que o Poder Legisla ti.vo decretou e eu sancionoll.ase ,-
guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar contratos
de empréstimo. pa~a fins de estudos, a servidores Municipais, nos te+os da
presente Lei.,

Art. 29 - Os empréstimos serão restituíveis nos termos do contr-ª:
to incluso que ficam faze~do parte integrante desta Lei.

Art. 39 - Os empréstimos restituídos, deverão. sempre.~ser re -
dis tribuídos para os mesmos fins. sem prejuizo da aplicação das dota!~õesor-
çamentárias específicas. ~;

Art. 49 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Eiecuti -
vo dentro do prazo de trinta ( 30 ) dias. . li

II
, Art. 59 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a co..!!

ta das dotações orçamentárias próprias. 11,

Art. 69 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua p,~blica -
ção. revogadas as disposições em contrário.

,
GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGQaos

dezoito ( 18 ) dias de abril do ano de mil novecentos e setenta e dois (1972).
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NOVO HAMBURGO. .+ - EM DIA COM o FUTURO.
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